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De autoria do Vereador Bruno Feder, visa o presente

projeto de lei instituir o programa de planejamento fa-

miliar na cidade de São Paulo.

Par solicitação de algumas entidades civis ligadas

à questão da mulher, foi realizada pela Comissão de Po-

lítica Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, uma audi-

ência pública na qual o projeto foi amplamente debatido.

O PL 148/93 apresenta um caráter restritivo por en-

fatizar o planejamento familiar como meio de controle da

natalidade e através do qual se diminuiria as conseqüên-

cias das más condiçiSes de vida da população.

O movimento de mulheres através de suas diversas

lutas conquistou que a Lei Orgânica do Município contem-

plasse no Capítulo II que trata da saúde, uma visão mais

ampla sobre a questão da saúde da mulher.

No artigo 216 da LOM, nos incisos VI e VII fica as-

segurado através dos programas e serviços de saúde . do

Município, assistência integral à saúde da mulher, con-

forme reproduzimos abaixo:

"Art .. 216 -	 Inciso VI - assegurar à mulher a

assistência integral à saúde, pré-natal, no parto



e pás-parto, bem como nos termos da lei federal,

o direito de evitar e interrom per a gravidez, sem

prejuízo para a saúde, garantindo o atendimento

na rede pública municipal de saúde.

Inciso VII - resguardar o direito à auto-regulação

da fertilidade com livre decisão do homem, da mulher ,ou

do casal, tanto para exercer a procriação como para evi-

tá-la, provendo meios educacionais, científicos e assis-

tenciais para assegura-lo, vedada qtlalquer forma coerci-

tiva ou de indução por parte de institui4es públicas ou

privadas."

Portanto, concluímos que o PL. 1.48/93 propilie um

atendimento aquém do que já é garantido pela LOM, res-

tando ao Executivo Municipal colocar c:2m prática o PAISM

- Programa de Assistência Inte gral à Saúde da Mulhpr.

Contrário, portanto, é o nosso parecer.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social e Traba-

•	 lho, 02j1i1193.
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